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ATA	DE	REUNIÃO	EXTRAORDINÁRIA	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DOS	DIREITOS	DA	
CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE	DE	EMBU-GUAÇU	

	
	
	G19-21	CMDCA	no	13/2019,	11/11/2019	

	
	
Ao	décimo	primeiro	dia	do	mês	de	novembro	de	2019,	à	Rua	Independência,	no	357,	
cidade	de	Embu-Guaçu,	Estado	de	São	Paulo,	na	sede	deste	Conselho	de	Direitos,	em	
cumprimento	 à	 convocação	disposta	 no	 Edital	 de	 Convocação	nº	 49/2019,	 de	 06	 de	
novembro	 de	 2019,	 que	 chama	 Conselheiros	 Titulares	 e	 Suplentes	 para	 reunião	
extraordinária	 a	 iniciar-se	 em	 primeira	 chamada	 às	 11	 horas	 deste	 dia,	 tendo	 como	
pauta:	 1)	 Apresentação	 de	 recurso	 à	 Plenária	 do	 CMDCA	 em	 face	 de	 decisão	 da	
Comissão	 Organizadora	 acerca	 do	 Procedimento	 Administrativo	 nº	 03/2019,	 cuja	
representada	é	Sra.	Rosemeire	Cunha	Gomes	Cabral.	Em	segunda	chamada,	às	11:30	
horas,	é	constatado	que	Sra.	Rosemeire	não	compareceu	para	apresentar	recurso	em	
face	 da	 decisão	 da	 Comissão	 Organizadora	 ou	 sequer	 o	 remeteu	 para	 apreciação	
Plenária,	 fazendo-se	 sem	 efeito	 os	 fins	 para	 os	 quais	 a	 reunião	 fora	 convocada.	 Na	
oportunidade,	 é	 dado	 ciência	 aos	membros	 presentes	 do	 teor	 do	 Procedimento	 em	
questão,	com	a	leitura	dos	documentos:	

- Parecer	 assinado	por	Dr.	 Eduardo	Belas,	 da	 Secretaria	Municipal	 de	Negócios	
Jurídicos;	

- Item	IX	do	Procedimento	Administrativo	nº	03/2019:	“Da	análise	da	Comissão	
Organizadora”;	

- Item	X	do	Procedimento	Administrativo	nº	03/2019:	“Da	decisão	da	Comissão	
Organizadora”;	

Estão	presentes:	(1)	Sra.	Izilda	Pereira	de	Andrade;	(2)	Sr.	Mário	Antônio	Batista	Alves;	
(3)	Sra.	Gabriela	Miguel	Botelho	dos	Santos;	(4)	Sr.	Elcio	Tadeu	Tomáz;	(5)	Sra.	Natalina	
Oliveira	 Moraes	 Soares;	 (6)	 Sr.	 Márcio	 Jondes	 Medeiros;	 (7)	 Sr.	 Jamilson	 Roberto	
Aragão;	 (8)	 Sra.	 Fabiane	Domingues	 Sanches;	 (9)	 Sra.	Hayanne	Reimberg	Klein	de	O.	
Rocha;	 (10)	 Sra.	 Eliane	 Maria	 dos	 Santos;	 e	 (11)	 Dra.	 Bruna	 Nogueira	 Brandão,	
conforme	 lista	 de	 presença	 anexa.	 Sra.	 Fabiane	 agradece	 mais	 uma	 vez	 pelo	
comprometimento	de	todos,	 lembrando	que	estão	todo	 juntos	em	prol	da	defesa	de	
direitos	de	crianças	e	adolescentes.	Esta	ata	segue	assinada	por	todos	presentes.		
	
	

Sra.	Izilda	Pereira	de	Andrade	
Secretaria	Municipal	de	Educação	

	
	

Sr.	Mário	Antônio	Batista	Alves	
Secretaria	Municipal	de	Educação	

Sra.	Gabriela	M.	Botelho	dos	Santos	
Secretaria	Municipal	de	Saúde	

	
	

Sr.	Elcio	Tadeu	Tomáz	
Secretaria	Municipal	de	Cultura	
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Sra.	Natalina	Oliveira	Moraes	Soares	
Secretaria	Mun.	de	Adm.	e	Finanças	

	
	

Sr.	Jamilson	Roberto	Aragão	
Movimento	Renovador	Paulo	VI	

	
	

Sra.	Fabiane	Domingues	Sanches	
Associação	Aramitan	

	
	
	
	
	

	
Sra.	Eliane	Maria	dos	Santos	

Comunidade	Missionária	de	Villaregia	
	

	
Dra.	Bruna	Nogueira	Brandão	

OAB	Embu-Guaçu	
	
	

Sr.	Márcio	Jondes	Medeiros	
Sec.	Mun.	Administração	e	Finanças		

	
	
	

Sra.	Hayanne	Reimberg	K.	O.	Rocha	
Lar	Voluntários	do	Amor

	


